
DECLARAÇÃO

INEXISTÊNCIA DE DOAÇÕES

O  Instituto  de  Planejamento  e  Gestão  de  Serviços  Especializados  – 

IPGSE, na qualidade de entidade gestora da unidade Hospital Estadual de Santa 

Helena de Goiás Dr.  Albanir  Faleiros Machado – HERSO, declara,  para os 

devidos fins, que no período de referência, não foram recebidas doações, sejam 

elas em dinheiro, bens móveis, bens imóveis ou comodatos (empréstimos sem 

custo ou doação de serviços) por esta entidade.

A presente  declaração  é  emitida  em  atendimento  às  exigências  de 

transparência previstas na legislação vigente, especialmente no que dispõe a Lei 

Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e o Decreto Estadual nº 

9.485/2019.

Informamos  que,  inexistindo  o  recebimento  de  doações  no  período 

informado,  não  há  registros  a  serem  publicados,  conforme  orientação  da 

Metodologia Unificada de Avaliação da Transparência das Entidades de Direito 

Privado sem Fins Lucrativos – SES/GO.

Referência: Março de 2026. 

______________________________________

LOIANNY SEVERO SOARES DE ALMEIDA

DIRETORA CORPORATIVA DE OPERAÇÕES E LOGÍSTICA - IPGSE
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O Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços Especializados – IPGSE, na qualidade de entidade gestora da unidade Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Dr. Albanir Faleiros Machado – HERSO, declara, para os devidos fins, que no período de referência, não foram recebidas doações, sejam elas em dinheiro, bens móveis, bens imóveis ou comodatos (empréstimos sem custo ou doação de serviços) por esta entidade.

A presente declaração é emitida em atendimento às exigências de transparência previstas na legislação vigente, especialmente no que dispõe a Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e o Decreto Estadual nº 9.485/2019.

Informamos que, inexistindo o recebimento de doações no período informado, não há registros a serem publicados, conforme orientação da Metodologia Unificada de Avaliação da Transparência das Entidades de Direito Privado sem Fins Lucrativos – SES/GO.



Referência: Março de 2026. 
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